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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS - PROCESSO Nº 1029410-53.2018.8.26.0100
O(A) Dr(a). Guilherme Rocha Oliva, MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei, FAZ SABER a(o) FORTE EXPRESS CARGAS E TRANSPORTES LTDA - EPP, (CNPJ/MF Nº 00.557.927/0001-27), que lhe foi proposta 
uma Ação de Cobrança por parte de MIRA OTM TRANSPORTES LTDA (CNPJ/MF Nº 58.506.155/0001-84), alegando em síntese: a empresa executada 
deixou de cumprir com suas obrigações em seus respectivos vencimentos, razão pela qual se fez necessária a distribuição da presente Ação de Cobran-
ça. Encontrando-se a executada FORTE EXPRESS CARGAS E TRANSPORTES LTDA - EPP, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação, conforme dispõe o artigo 
344 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte 
autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/n, 12º andar, sala 
1220, Centro, São Paulo/SP, CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9247, - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br. São Paulo, 09 de junho de 2023.

Instituto Social Saúde Resgate a Vida
Contrato Gestão nº 078/2019 - Prefeitura Municipal de Várzea Paulista - CNPJ 07.900.613/0001-24

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 e Relatório dos Auditores Independentes

1. Contexto Operacional: A Entidade - O Instituto Social Saú-
de Resgate a Vida é uma associação de direito privado, sem fins 
lucrativos, de natureza filantrópica constituída juridicamente em 
15/01/2006, com o estatuto devidamente registrado no Registro das 
Pessoas Jurídicas Comarca de Cotia - SP sob o nº 60. 558. Sua 
administração é dirigida pela Assembleia Geral, Conselho de Ad-
ministração, Superintendência Geral e Conselho Fiscal, eleito pela 
Assembleia de Associados e colaboradores. Dentre seus objetivos, o 
ISSRV prevê em seu Estatuto Social (Capítulo II, artigo 4º) promover 
e prestar atividades assistenciais, no âmbito da saúde, de natureza 
médico-hospitalar, diagnóstica e/ou ambulatorial, a toda população, 
sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião. Promover e in-
centivar o desenvolvimento, a pesquisa e a capacitação de recursos 
humanos na área da saúde em diversos níveis. Apoiar a investigação 
cientifica na área das ciências da saúde, bem como contribuir para 
a excelência dos profissionais da referida área. Firmar convênios e 
ajustes congêneres com outras instituições, de natureza pública ou 
privada, de ensino, pesquisa ou assistência à saúde, prestar serviços 
e consultorias. Produzir e disponibilizar material didático, entre ou-
tros. Unidade Gerenciada - Em 21 de dezembro de 2019 foi celebra-
do o contrato de gestão nº 078/2019 entre a Prefeitura Municipal de 
Várzea Paulista e o Instituto Social Saúde Resgate a Vida, para Co-
gestão do Hospital Municipal Dr. Alcípio Oliveira Junior e da Unida-
de de Pronto Atendimento - UPA Compreendendo a administração, 
manutenção, gerenciamento da prestação dos serviços de saúde 
desta unidade. O contrato de Gestão possui o prazo de 180 dias de 
vigência, com valor global estimado de R$ 6.226.855. O contrato foi 
encerrado em setembro/2020 2. Apresentação e Elaboração das 
Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras foram 
elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis emanadas da legislação societária brasileira e levam em 
consideração a Norma Brasileira de Contabilidade - ITG 2002 (R1), 
especifica para Entidades sem Finalidades de Lucros e a NBC TG 
1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade para preparação de suas 
demonstrações financeiras. Resumo das Principais Práticas Con-
tábeis: a) Moeda funcional e de Apresentação: As Demonstrações 
financeiras estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional 
da Entidade. 3. Caixa e Equivalente de Caixa - com restrição: 
Composto das contas correntes bancária e aplicação financeira de 
liquidez imediata até a data do balanço. As aplicações estão demons-
tradas pelo valor da aplicação acrescido dos rendimentos, apropria-
dos até a data do balanço, de acordo com o regime de competência.
 2022 2021
Bancos Conta Movimento - Banco do Brasil 30.962 30.962
Total 30.962 30.962
4. Subvenções a Receber: A prática contábil adotada é pelo regi-
me de competência. Conforme a resolução 1.409/12 que aprovou a 
ITG 2002 (R1) a Instituição constituiu provisão dos valores a receber 
referente à execução do seu contrato de gestão para que quando 
do reconhecimento no resultado, não traga desequilíbrio entre as 
receitas e despesas provisionadas. O valor provisionado é referente 
à vigência de 180 dias do Contrato de Gestão, o montante de R$ 
22.122 é a quantia a receber em 2022. 5. Passivo Circulante e Não 
Circulante: Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores 

conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos, variações monetárias incorridas até a data do 
balanço patrimonial. Uma provisão é reconhecida em decorrência a 
um evento passado que originou um passivo, sendo provável que 
os recursos econômicos possam ser requeridos para saldar a obri-
gação. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. 6. Fornecedores: As obrigações com 
fornecedores nacionais são reconhecidas pelo seu custo de aquisi-
ção, de acordo com os valores praticados no mercado interno. São 
registrados de acordo com o valor das notas fiscais, faturas ou reci-
bos. Composição dos fornecedores em aberto em 31/12/2022:
 2022 2021
São Roque Distribuidora de Med. E Mat. 25.483 131.614
Alpha Distribuidora de Hig e Descart. 10.815 10.815
Instituto Social Saúde Resgate a Vida 7.500 7.500
White Martins Gases Inds Ltda 7.083 7.083
Outros fornecedores 20.997 20.997
Total 71.878 178.009
7. Obrigações Sociais e Fiscais: As obrigações sociais e fiscais 
são compostas pelas seguintes contas, no exercício de 2022:
 2022 2021
PIS a Recolher 249 249
IRRF s/ Folha a Recolher 4.543 4.543
IRRF s/ Terceiros a Recolher 620 620
PIS/COFINS/CSLL Terceiros a Recolher 1.920 1.920
INSS a Recolher 8.671 8.671
Total 16.003 16.003
8. Partes Relacionadas: A empresa registrou transações entre 
partes relacionadas no passivo. Esse ajuste foi constituído para re-
conhecer a redução de um passivo registrado anteriormente, refe-
rente a transações realizada entre matriz e filiais. Essa transação 
foi ajustada devido a uma mudança na forma como as partes decidi-
ram liquidar o valor da transação. O ajuste para baixa de transações 
entre partes relacionadas ao passivo não teve impacto material nas 
finanças financeiras e não afetou o desempenho financeiro ou ope-
racional da empresa. A empresa acredita que a inclusão deste ajuste 
na contabilidade é necessária para fornecer informações precisas e 
relevantes aos usuários de suas finanças 9. Apuração do Resulta-
do: Em conformidade com o item 12 da Resolução 1.305/10 NBC 
TG 07 R1, o resultado do exercício é apurado seguindo regime de 
competência. Ao final do exercício as receitas e despesas são con-
frontadas de maneira que o resultado apurado seja sempre “zero”, 
a fim de que o resultado não interfira no Patrimônio da Instituição. 
10. Origem e Aplicação dos Recursos: As receitas da entidade, 
bem como as despesas são apuradas mensalmente ao regime de 
Competência. As receitas são apuradas através dos comprovantes 
de recebimento, bem como suas despesas através de Notas Fiscais 
e recibos, conforme as exigências da Lei. Tanto as receitas como as 
despesas, para efeito de prestação de contas estão demonstradas 
através do “Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas Contra-
to de Gestão - Anexo RP 08”.
11. Receita de Gestão Pública: 2022 2021
Receita de Gestão Pública - 3.604
Total - 3.604

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 - Em Reais

ATIVO Nota 2022 2021
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa
 - com restrição 3 30.962 30.962
Outros créditos  2.769 2.769
Subvenções a receber 4 22.122 22.122
Transações entre partes
 relacionadas  32.028 209.929
Total do ativo circulante  87.881 265.782
TOTAL DO ATIVO  87.881 265.782
PASSIVO Nota 2022 2021
CIRCULANTE
Fornecedores 6 71.878 178.009
Obrigações sociais e fiscais 7 16.003 16.003
Partes relacionadas 8 - 71.770
Total do passivo circulante  87.881 265.782
TOTAL DO PASSIVO  87.881 265.782

As notas explicativas da Administração são parte integrante 
das demonstrações financeiras.

RECEITAS Nota 2022 2021
Receita de gestão pública 11 - 3.604
Total de receitas  - 3.604
DESPESAS
Financeiras  - (3.604)
Total das despesas  - (3.604)
Superávit/ (Déficit) do exercício  - -

As notas explicativas da Administração são parte integrante 
das demonstrações financeiras.

Aos administradores do INSTITUTO SOCIAL SAÚDE RESGATE A 
VIDA - Contrato Gestão nº 078/2019 - Prefeitura Municipal de Várzea 
Paulista - CNPJ 07.900.613/0001-24 - Várzea Paulista - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras do INSTITUTO SOCIAL 
SAÚDE RESGATE A VIDA Contrato Gestão nº 078/2019 - Prefeitura 
Municipal de Várzea Paulista CNPJ 07.900.613/0001-24, que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as res-
pectivas demonstrações do resultado para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do INSTITUTO 
SOCIAL SAÚDE RESGATE A VIDA Contrato Gestão nº 078/2019 - 
Prefeitura Municipal de Várzea Paulista CNPJ 07.900.613/0001-24 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Conforme nota 
explicativo nº 01, em 21 de dezembro de 2019 foi celebrado o contrato 
de gestão nº 078/2019 entre a Prefeitura Municipal de Várzea Paulista 
e o Instituto Social Saúde Resgate a Vida, para Cogestão do Hospital 
Municipal Dr. Alcípio Oliveira Junior e da Unidade de Pronto Atendimen-
to - UPA Compreendendo a administração, manutenção, gerenciamento 
da prestação dos serviços de saúde desta unidade. O contrato de Ges-
tão possui o prazo de 180 dias de vigência, com valor global estimado 
de R$ 6.226.855. O contrato foi encerrado em setembro/2020 Respon-
sabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter 

Balanços Patrimoniais 
Levantados em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 - Em Reais

Demonstração do Resultado para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 - Em Reais

Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Financeiras

Ricardo Emiliano Rodrigues Sanches
Presidente

CPF: 052.223.806-88

Vanessa da Silva Laurindo Mota
Contadora

CT CRC: 1SP238505/O-0
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das polí-
ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de conti-
nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de conti-
nuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 12 de maio de 2023.

 Presley José Godoy
SGS Auditores Associados S/S Ltda Contador
CRC 2SP 024.456/O-4 CRC 1 SP 185.052/O-5

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: WILLIAN RODRIGUES DE SOUZA, 
brasileiro, maior, eletricista, solteiro, RG N° 27.584.813-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 298.170.658-63, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$32.585,39, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 239.960 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 12 de junho de 
2023.  (Protocolo 741.758)

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001976-15.2023.8.26 
0068.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).BRUNO PAES STRAFORINI, 
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Galdina Souza Martins de Almeida e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel consis-
tente do terreno urbano designado por nº 141 do lugar denominado VL Pouso Alegre, localizado na Rua Antonio Pereira Tem-
deiro, n360, onde tem início no ponto "A" situado a uma distância de 18,35 metros da esquina formada pela citada Rua e 
Avenida Santa Úrsula, do ponto A ao ponto "B" mede 11,82 metros seguido pelo Rumo NE49º49'41'', Faz frente para a Rua An 
tonio Pereira Tendeiro, do ponto "B" ao ponto "C" mede27,03 metros, seguido pelo Rumo 40º04'44'', confronta com o Terreno 
Urbano nº140, Origem Transcrição nº24.553 do 10ºCRI da Capital, de Número Oficial 350, do Possuidor Edson Mendes do Pra-
do, do ponto "C" ao ponto "D" mede 9,33 metros seguido pelo Rumo 56º 25'27''SW, confronta com o Terreno Urbano nº 162 
Origem Transcrição nº 24.553 do 10º CRI da Capital, de Número Oficial 442 do Possuidor Demetrios Monteiro de Carvalho, do 
ponto "D" ao ponto "E" mede 9,38 metros seguido pelo Rumo SE 34º55'45'' do ponto "E" ao ponto "F" mede6,07, seguido pelo 
Rumo SE 37º23'58'' do ponto "F" ao ponto "A" mede 12,76 metros, seguido pelo Rumo se 33º46'30'', sendo que o ponto "D" 
passando pelo pontos "E" , "F" até o ponto "A" a divisa confronta com o Terreno Urbano nº142 origem transcrição nº 24.553 do 
10º CRI da CAPITAL de Número Oficial 350, do Possuidor João Rodrigues Barbosa Filho, ponto este onde finaliza a presente 
descrição com uma área de 288,76 metros quadrados, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 05 de junho de 2023.  

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
KGVLO RESTAURANTES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.232.936/0001-71, com endereço na Avenida Das Nações
Unidas, 4777 LOJA 418 e 419 - 05477000 - Jardim Universidade Pinheiros - SÃO PAULO/SP, representada na forma
de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita
no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000,
doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual,
que ocorrerá no dia 15/06/2023, com início às 14:30 e término às 16:30.O endereço eletrônico para votação será
divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo
Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento no
piso salarial especial com vigência de 01/11/2022 até 31/10/2023, e Aplicação da Reforma Trabalhista. A votação
e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento
pátrio. São Paulo, 12 de junho de 2023. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

São Paulo Parcerias S.A.
CNPJ N º 11.702.587/0001-05 NIRE SEDE Nº 3530037729-0

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 21 de junho de 2023

Ficam convocados os Senhores Acionistas da São Paulo Parcerias S.A., na forma da lei, a se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 21 de junho de 2023, às 16h, na sede da 
Companhia, situada na Rua Líbero Badaró, 293, 25º andar, cj. 25C, Centro Histórico, na Capital do 
Estado de São Paulo, para discutirem e deliberarem sobre a Ordem do Dia abaixo indicada. Item 1. 
Eleição de membro do Conselho de Administração. Item 2. Eleição de membro do Conselho Fiscal. 
Item 3. Outros assuntos gerais de interesse da Companhia. São Paulo, 07 de junho de 2023. JUAN 
MANUEL QUIRÓS SADIR - Conselheiro de Administração. RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR - Con-
selheiro de Administração.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.421.587, em 25 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Especial Urbana – artigo 1.240 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por VIVIANE APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS, brasileira, solteira, cuidadora, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°28.069.898-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n°165.134.478-79, residente 
e domiciliada nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1975, adquirida por seu genitor através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, 
datado de 10 de julho de 1975, celebrado com MANOEL SALVADOR NAME FRANCISCO e sua es-
posa EMILIA FRANCISCO; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 138,39m², 
situado na Rua Sincorá, n° 05, no loteamento denominado Jardim Sincorá, 29° Subdistrito – Santo 
Amaro, com área de superfície de 141,90m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte sob o nº 090.372.0010-9, imóvel registrado conforme matrícula nº 224.216, sob a ti-
tularidade dominial de MANOEL SALVADOR NAME FRANCISCO e sua esposa EMILIA FRANCISCO. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos MANOEL SALVADOR NAME FRANCISCO, EMILIA FRANCISCO, WALTER FERNAN-
DES DOS SANTOS, DIRCE XAVIER CARDOSO, THEREZINHA ELIETE FERNANDES DOS SAN-
TOS VASCONCELOS, WANILDE FERNANDES DOS SANTOS, EDMAR ANTÔNIO RODRIGUES, 
JESUÍNA CONCEIÇÃO FREIRE VAZ, HORÁCIO FREIRE VAZ, RENATO FREIRE VAZ, CARMEN 
LUCAS LOPES MASIERO, DANTE LUIS GONÇALVES MASIERO, LUIZ ROBERTO CORREA LO-
PES; e DANIELLE CORTEZ GOMES LOPES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de junho de 2023.  O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.427.987, em 05 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código 
Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por LINETI DA PENHA MONTEIRO DA SILVA, brasileira, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.235.357-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 030.185.988-
49, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com HELIO DO NASCIMENTO DA SILVA, 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 15.461.847-0-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n° 034.534.918-07, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1995, adquirida através de Recibo de sinal e princípio de 
pagamento, datado de 19 de janeiro de 1995; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 329,09m², situado Rua Manuel de Oliveira Falcão, nº 314, antiga 
Rua Um, e seu terreno com a área de superfície de 233,40m²,  no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 122.011.0033-1, imóvel esse 
que se acha registrado conforme a matrícula nº 116.442. Esta publicação é feita para dar publici-
dade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, GIUSEPPE BENVENUTO, 
GIUSEPPINA CRISTOFAIA, DELPHINA DE OLIVEIRA ALMEIDA, CLAUDIO RESTA, RAQUEL BE-
NEVIDES RESTA, CATARINA DE JESUS SILVA, CARLOS RESTA, CLAUDEMIRA VITOR RESTA, 
CICERO VIANA DE SOUZA, ILZA DA SILVA SANTOS, ALTAMIRO AMARO DOS SANTOS, MARIA 
ROSILDA SILVA DOS SANTOS, VALDOMIRO ZANIN; e TAKEKO ZANIN, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
07 de junho de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.429.591, em 14 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238, 1.243 e 1.207 
do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por ZIZÉLIA MARIA DE JESUS, brasileira, solteira, do lar, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n°19.426.782-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 086.105.298-60, 
residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domi-
ni, desde 1190, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, da-
tado de 25 de novembro de 1990; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO 
com área construída de 217,53m², situado Rua Sabiá Coleira, n° 10-A, e seu terreno com a área de 
superfície de 250,00m²,  no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte sob o nº 164.101.0070-0, imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme as transcrições nºs 58.502, 58.503 e 58.504. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOSÉ MACEDO, MARIA ROSALINA 
MENDES MACEDO, GERALDO ELOI TOLENTINO, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, ANTONIO 
JOSÉ PEREIRA, GERMINA COSTA PEREIRA, DEVALDO BISPO DOS SANTOS, SANDRA TELES 
BARBOSA DE SOUZA, LUIS CARLOS PEREIRA DE SOUSA, ROBERTO JOSE DA SILVA; e MICHEL 
PEREIRA DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de junho de 2023.  O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040341-39.2019.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabio Varlese Hillal, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a SOCIEDADE IMOBILIARIA VILA LEMOS, que lhe foi proposta uma ação de 
USUCAPIÃO por parte de Gilmaire Castanho Chechi, visando a posse regular e legal do imóvel localizado na Rua Profes- 
sor Adriano Boucault n. 44, lote 04, quadra M3, 1º parte, Vila Lemos, Campinas/SP, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar a ação será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, caso em que será nomeado 
curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de maio de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005073-64.2014.8.26.0609. 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a LEANDRO PETRONILO DA SILVA, Brasileiro, CPF 638.997.285-72, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível - Cobrança de aluguéis por parte de MARIA PEREIRA DOS SANTOS, visando o 
recebimento de R$ 54.535,73 (julho/2014), referente aos aluguéis atrasados do Apartamento nº 84 do Bloco 1, do 
Conjunto Residencial Jardim Maria Sampaio, sito à Rua Dezenove de Fevereiro, nº 400, Jardim Maria Sampaio, Comarca 
de Taboão da Serra/SP, acrescido de juros, honorários advocatícios e demais custas judiciais. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 10 de março de 2023.  
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009685-94.2015.8.26.0161. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro da Comarca de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE 
PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PERFUMOOCA ROUPAS E ACESSÓRIOS EIRELI 
EPP, CNPJ: 19.332.163/0001-08, que Fundação dos Economiários Federais Funcef, R3 Investimentos S/A, RAS 
Investimentos Ltda., Hedge Brasil Shopping Fundo de Investimento Imobiliário (sucessor de Fundo de Investimento 
Imobiliário GWI Renda Imobiliária FII, que sucedeu Videira Empreendimentos Ltda) e AD Shopping - Agência de 
Desenvolvimento de Shopping Centers Ltda., ajuizaram ação de Execução de Título Extrajudicial, alegando serem 
credores da requerida da quantia de R$ 217.074,74 (novembro/2022), oriundos de despesas de aluguéis e demais 
encargos de locação da loja 272, representada pelo Instrumento Particular de Promessa de Cessão do Direito de Integrar 
a Estrutura Técnica do Shopping Praça da Moça e o Instrumento Particular de Aditamento à Cessão do Direito de Integrar 
Estrutura Técnica do Shopping Praça da Moça. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por 
EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias pague o débito, atualizado, mais honorários advocatícios de 5% do valor da 
causa, com isenção das custas processuais, ou ainda, reconhecendo o crédito dos autores e comprovando o depósito de 
30% do valor da causa, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá pagar o restante em até 06 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês, ou ainda, OFEREÇA EMBARGOS, no 
prazo de 15 dias, que fluirão após o prazo de decurso de 30 dias do presente edital, sob pena de penhora e avaliação. No 
silêncio, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 16 de maio de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039957-16.2022.8.26.0100. 
O MM. Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central, da Comarca de São Paulo, Dr. ROGÉRIO DE CAMARGO 
ARRUDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SAMADI CONFECÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, CNPJ: 
26.529.514/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, para 
recebimento do valor de R$ 1.346.949,07 (abril/2022), referente operação de Desconto de Duplicatas e Cheques, corrente 
nº 13-002736-7, contratos de nº 0005179867329001695; 0005178252826001695; 0005181353725001695; 000518144 
2052001695;  0005182481863001695 e 0005180792369001695. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida sua 
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, 
mais honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (art. 701 do CPC), que a tornará isenta das custas ou 
EMBARGUE, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2023. 

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600
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